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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0193/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 045/2023. 

 

JUSTIFICATIVA REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO/PROPOSTA. 

1.1. Contratação do sistema denominado PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, para 

realização de licitação em meio digital, por intermédio da rede mundial de 

computadores, especificamente na modalidade Pregão, em todas as suas formas. 

1.2. Valor Previsto da Contratação: Sem Custo  para a Administração Pública Municipal. 

1.3. Prazo de Execução: A entrega deverá ocorrer conforme as necessidades  da 

Administração Pública  Municipal.  

 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA e RECURSOS FINANCEIROS. 

2.1. Os serviços serão executados de forma gratuita para a Administração, não afastada 

a possibilidade da CONTRATADA cobrar os custos pela utilização do sistema dos 

fornecedores, nos termos do art. 170 da Constituição Federal – livre iniciativa 

 

3. DA PUBLICAÇÃO 

3.1. VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO:  

Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC. 

3.2. DATA DA PUBLICAÇÃO: 15/12/2023. 

 

4. EXECUTOR. 

ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE S/A 

SIA Trecho 17 Rua 20 Lote 90 Sala 201. 

Brasília - DF 

CNPJ: 09.397.355/0001-30 

 

5. RAZÃO DA ESCOLHA. 

 O Portal de compras públicas utiliza de forma de pagamento   mensal, semenstral 

ou anual, a escolha do  fornecedor, possibilitando ao mesmo participar de qualquer licitação  
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em todo o território nacional. O Portal   já é utilizado em nove municípios da Microrregião 

do Meio Oeste Catarinense, o que  unificaria o sistema, otimizando a participação  de mais  

licitantes. 

 Ainda em  relação ao sistema Portal de Compras Públicas, verifica-se que a 

plataforma, no período de 2016 a março de 2023, possui mais de 345 mil fornecedores 

cadastrados, mais de 4.607.622 itens negociados, mais de 97.743 pregões realizados e um 

volume transacionado de quase 100 bilhões de reais. 

 O sistema Portal de Compras Públicas tem mais de 15 (quinze) anos no mercado, 

disponibilizando uma plataforma que imprime agilidade nos processos de compras públicas 

e potencializando negócios para fornecedores, além de trazer economia e segurança para a 

Administração Pública. 

 Justificamos a contratação do  Portal de Compras Públicas  atende a todos os 

requisitos técnicos, bem como  se apresentou a solução mais viavel ao processamento das 

licitações em nosso município. 

 

6. JUSTIFICATIVA DO PREÇO. 

 No caso em tela, nota-se que o  Portal de compras públicas utiliza de forma de 

pagamento   mensal, semestral ou anual, a escolha do  fornecedor, possibilitando ao mesmo 

participar de qualquer licitação  em todo o território nacional, não havendo custos para a 

Administração Municipal. 

 

7. JUSTIFICATIVA DO PROJETO.  

 A contratação visa atender a demanda de disponibilização e manutenção de 

sistema de gerenciamento digital de procedimentos licitatórios, realizados por meio da rede 

mundial de computadores. Através de plataforma terceirizada para a realização de 

licitações,  em especial  na modalidade de licitação Pregão Eletrônico,  em  conformidade 

com a lei 14.133/2021. 
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 A Administração necessita de plataforma para  a realização de Licitações nas mais 

diversas  modalidades a serem oferecidas ou criadas no sistema  e que  ofereça  total  

transparência do sistema, agilidade, segurança e facilidade de uso  para os licitantes e para 

a administração,  com as funcionalidades exigidas em lei, que tenha  o máximo de 

abrangência  da  licitação, com  grande volume de fornecedores  cadastrados,  para maior 

competitividade nos processos licitatórios. 

 O Portal de compras públicas utiliza de forma de pagamento   mensal, semenstral 

ou anual, a escolha do  fornecedor, possibilitando ao mesmo participar de qualquer licitação  

em todo o território nacional.O Portal   já é utilizado em nove municípios da Microrregião do 

Meio Oeste Catarinense, o que  unificaria o sistema, otimizando a participação  de mais  

licitantes. 

 Ainda em  relação ao sistema Portal de Compras Públicas, verifica-se que a 

plataforma, no período de 2016 a março de 2023, possui mais de 345 mil fornecedores 

cadastrados, mais de 4.607.622 itens negociados, mais de 97.743 pregões realizados e um 

volume transacionado de quase 100 bilhões de reais. 

 O Portal de Compras Públicas tem mais de 15 (quinze) anos no mercado, 

disponibilizando uma plataforma que imprime agilidade nos processos de compras públicas 

e potencializando negócios para fornecedores, além de trazer economia e segurança para a 

Administração Pública. 

 Conforme frisado na Nota Técnica do TCE/SC Nº 005/2023 É admissível a cobrança 

de valores pelo uso de recursos de tecnologia de informações para a realização de pregões 

eletrônicos, desde que as taxas sejam módicas e se destinem exclusivamente ao 

ressarcimento dos custos envolvidos no desenvolvimento e manutenção do sistema. 

 Quanto ao seu tipo, em tese, pode ser visualizado como comum, porém, a sua 

disponibilidade gratuita e a inviabilidade de definir objetivamente padrões de desempenho 

e qualidade dos benefícios indiretos resultantes do sistema não se coaduna com a realização 

de licitação para contratação em tela. 
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 A contratação direta do objeto, por meio de dispensa de licitação, é opção mais 

viável e vantajosa para a Administração, considerando a análise de outros sistemas 

disponíveis no mercado, sendo que serviço tem natureza continuada, tendo em vista que os 

processos licitatórios não necessariamente se findam com o fim do exercício financeiro, 

podendo ser prorrogado até o limite estabelecido na legislação vigente. 

 

8. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

 Justifica-se tal procedimento visto que a ausência de onerosidade para a 

Administração Pública Municipal e por enquadrar-se no disposto no art. 75, inciso II, alínea 

“a” e no art. 24, I I  da Lei nº.8.666/93, mencionando a dispensa de licitação para 

contratação de serviços e compras, com pequena relevância econômica, diante da 

ausência de dispêndio financeiro 

“Art. 75 - É dispensável a licitação: (...) 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras;     

 

9. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

 Assim, com fundamento no artigo supracitado da Lei nº. 14.133/2021, e demais 

documentos que compõe este processo administrativo este gestor apresenta a justificativa 

a realização da referida contratação.  

 

Herval d’Oeste, 14 de dezembro de 2023. 

 

 

 

SADIR  BRANDALISE 
Secretário de Administração e Finanças 
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AUTORIZAÇÃO  PARA  REALIZAÇÃO DE  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DE  

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
1. JUSTIFICATIVA. 

 

Contratação do sistema denominado PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, para 

realização de licitação em meio digital, por intermédio da rede mundial de computadores, 

especificamente na modalidade Pregão, em todas as suas formas. 

 A contratação visa atender a demanda de disponibilização e manutenção de 

sistema de gerenciamento digital de procedimentos licitatórios, realizados por meio da rede 

mundial de computadores. Através de plataforma terceirizada para a realização de 

licitações,  em especial  na modalidade de licitação Pregão Eletrônico,  em  conformidade 

com a lei 14.133/2021. 

 A Administração necessita de plataforma para  a realização de Licitações nas mais 

diversas  modalidades a serem oferecidas ou criadas no sistema  e que  ofereça  total  

transparência do sistema, agilidade, segurança e facilidade de uso  para os licitantes e para 

a administração,  com as funcionalidades exigidas em lei , que tenha  o máximo de 

abrangência  da  licitação, com  grande volume de fornecedores  cadastrados,  para maior 

competitividade nos processos licitatórios.  

 O amparo legal para a dispensa da licitação consta no artigo 75, inciso II da Lei Nº 

14.133/2021. 

2. DELIBERAÇÃO. 

 

 Com fundamento na justificativa acima, decido pela contratação por Dispensa de 

Licitação, nos termos do artigo 75, incisos II da Lei nº 14.133/2021, ficando o departamento 

de Licitações com a incumbência de promover os atos necessários à sua efetivação (inclusive 

as publicações e expedições dos documentos atinentes à espécie), zelando pela plena 

consolidação das formalidades legais. 

 

Herval d’Oeste, 14 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

MAURO SÉRGIO MARTINI. 
Prefeito Municipal. 


